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Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Serra 

 

O Vereador que firma o presente vem pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte:  

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI nº 432/2023 
 

Dá Nova redação, para adequabilidade a 

Ementa e o Art. 1º do Projeto de Lei 432/2023. 

 

Decreta: 

 

Art. 1º Dá Nova redação, para adequabilidade a Ementa e o Art. 1º do Projeto de Lei 

432/2023. 

 
  

“Declara Utilidade Pública Municipal a 

Associação Capixaba de Apoio à Cultura, 

Educação e Esporte – Clube Capixaba.” 

 

... 

 

“Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 

Associação Capixaba de Apoio à Cultura, Educação e Esporte – 

Clube Capixaba, CNPJ nº 10.424.458/0002-02.” 
 

 Art. 2º Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário 
 

 

  

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 12 de dezembro de 2023. 

 

 

Jefferson Fernandes Silva 

Jefinho do Balneário 

Vereador   
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JUSTIFICATIVA 

 

Este Emenda ao Projeto de Lei visa corrigir erro de digitação. Onde se ler “Clube 

de Capixaba” o correto é “Clube Capixaba”. 

 

 

Diante do exposto, solicito os nobres pares à aprovação da presente propositura. 
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